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SENADO FEDERAL

Gabinete do Senador Mecias de Jesus

EMENDA N© - CAE
(ao PL 5473/2025)

Suprima-se o artigo 15-A do Projeto de Lei n® 5473/2025.

JUSTIFICACAO

O aumento da aliquota do IRRF, de 15% para 17,5%, incidente sobre os
JCP precisa ser revista. A medida enfraquece a utilizagdo dos JCP, um instrumento

que é fundamental para os investimentos produtivos das empresas.

Isso porque o financiamento via JCP busca aproximar o tratamento
tributario entre o financiamento das empresas via endividamento, cujos juros
pagos sdo dedutiveis na apuracio do lucro tributdvel para fins de IRPJ/CSLL, e via
aporte de capital dos sdcios e acionistas, cuja remuneragdo presumida pode ser

deduzida para efeitos da apuragdo do lucro real.

Cabe ainda ressaltar que, com o aumento da tributacdo nos JCP, deve-
se observar menos investimento nas empresas a partir de capital dos sdcios e, por
consequéncia, mais investimentos feitos com recursos de terceiros, ou seja, via
divida. Assim, a medida comprometera o equilibrio no tratamento entre capital
préprio e capital de terceiros. Essa distor¢do é danosa ao modelo de financiamento

de muitas empresas e deve reduzir a propensdo ao investimento.

Em um cendrio de juros elevados, como o atual, o aumento da
tributagdo sobre os JCP tende a agravar ainda mais o custo de capital para as
empresas. Com o crédito bancdrio mais caro, os JCP representam uma alternativa

estratégica para financiar investimentos produtivos por meio de capital préprio.
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Portanto, a supressdo do dispositivo que prevé a elevagdo da aliquota
do IRRF sobre os JCP € essencial para manter o incentivo ao uso de capital préprio
e coibir o endividamento, preservando um ambiente de negécios mais eficiente,

equilibrado e favoravel ao crescimento econémico sustentavel.

Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres
Parlamentares para aprovacdo desta proposicao.

Sala da comissao, 2 de dezembro de 2025.

Senador Mecias de Jesus
(REPUBLICANOS - RR)
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   <p class="align-justify">	Suprima-se o artigo 15-A do Projeto de Lei nº 5473/2025.</p><p class="align-justify"><br></p>  
   
  
   <p class="align-justify">	O aumento da alíquota do IRRF, de 15% para 17,5%, incidente sobre os JCP precisa ser revista. A medida enfraquece a utilização dos JCP, um instrumento que é fundamental para os investimentos produtivos das empresas.</p><p class="align-justify">	Isso porque o financiamento via JCP busca aproximar o tratamento tributário entre o financiamento das empresas via endividamento, cujos juros pagos são dedutíveis na apuração do lucro tributável para fins de IRPJ/CSLL, e via aporte de capital dos sócios e acionistas, cuja remuneração presumida pode ser deduzida para efeitos da apuração do lucro real.</p><p class="align-justify">	Cabe ainda ressaltar que, com o aumento da tributação nos JCP, deve-se observar menos investimento nas empresas a partir de capital dos sócios e, por consequência, mais investimentos feitos com recursos de terceiros, ou seja, via dívida. Assim, a medida comprometerá o equilíbrio no tratamento entre capital próprio e capital de terceiros. Essa distorção é danosa ao modelo de financiamento de muitas empresas e deve reduzir a propensão ao investimento.</p><p class="align-justify">	Em um cenário de juros elevados, como o atual, o aumento da tributação sobre os JCP tende a agravar ainda mais o custo de capital para as empresas. Com o crédito bancário mais caro, os JCP representam uma alternativa estratégica para financiar investimentos produtivos por meio de capital próprio.</p><p class="align-justify">	Portanto, a supressão do dispositivo que prevê a elevação da alíquota do IRRF sobre os JCP é essencial para manter o incentivo ao uso de capital próprio e coibir o endividamento, preservando um ambiente de negócios mais eficiente, equilibrado e favorável ao crescimento econômico sustentável.</p><p class="align-justify">	Diante de todo o exposto, contamos com o apoio dos nobres Parlamentares para aprovação desta proposição.</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


